   PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 007/2023, DE 1º DE MARÇO DE 2023.
CONCEDE AUXÍLIO PARA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS.

 SIDNEI LUIZ TAUFER, Vice-prefeito no exercício do cargo de prefeito Municipal de Quatro Irmãos, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio para a aquisição de óculos no valor de R$ 300,00 (trezentos) reais.

Art. 2º O auxílio será concedido aos Munícipes que tiverem o tratamento oftalmológico, do qual decorra a necessidade de óculos encaminhado através da Secretaria municipal de Saúde e comprovado através da solicitação médica.

Parágrafo único – O valor será concedido mediante solicitação a ser apresentada junto à Secretaria Municipal e o auxílio será repassado à empresa fornecedora dos óculos, para desconto do total previsto do custo para o paciente.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei serão atendidas pelas consignações orçamentárias próprias, da Secretaria Municipal da Saúde.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 1º de março de 2023.
SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice-prefeito no exercício do cargo de prefeito
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 007/2023




Senhor Presidente e nobres Vereadores, remetemos, em anexo o projeto de lei municipal nº 007/2023, que tem a finalidade de autorizar o auxílio de R$ 300,00 para auxiliar os munícipes na aquisição de óculos.





O benefício será atendido pela Secretaria Municipal de Saúde e será concedido através de pagamento à empresa que fornecerá os óculos como parte do custo.

Hoje são pagos 100 reais, o que se torna insignificante diante do custo dos óculos, o que nos leva a propor o projeto.
As despesas do presente projeto serão atendidas pela saúde na rubrica de distribuição de material.

O valor proposto triplica o valor de hoje, entendendo-se que atenderá com uma realidade mais palpável aos que necessitam deste tratamento.





Entendendo que o projeto atende ao interesse público, esperando que o seja aprovado.

Na oportunidade nos subscrevemos
Atenciosamente,

SIDNEI LUIZ TAUFER

Vice-prefeito no exercício do cargo de Prefeito

